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Portaria Nº 0028/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo das promotorias de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 3994/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça PaloMa SaKalEM para, sem prejuízo 
das demais atribuições e em atuação conjunta, oficiar em processos judi-
ciais e extrajudiciais de atribuição do 2º cargo das promotorias de justiça 
de altamira, no período de 1º/4 a 30/6/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 09 de abril de 2021.
caNdida dE JESUS riBEiro do NaSciMENTo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0755/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos Procuradores de Justiça Ubiragilda 
Silva Pimentel, Maria célia filocreão Gonçalves, luiz cesar Tavares Bibas, 
Geraldo de Mendonça rocha e Sérgio Tibúrcio dos Santos Silva;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos da Procuradoria de justiça criminal;
r E S o l V E:
i – dESiGNar o Procurador de Justiça cláUdio BEZErra dE MElo para 
exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 2º cargo, no 
período de 11/6 a 8/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii – dESiGNar a Procuradora de Justiça cÂNdida dE JESUS riBEiro do NaS-
ciMENTo para exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 
3º cargo, no período de 12 a 18/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii – dESiGNar o Procurador de Justiça fraNciSco BarBoSa dE oliVEira 
para exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 7º cargo, 
no período de 21/6/2021 a 4/8/2022, sem prejuízo das demais atribuições;
iV – dESiGNar o Procurador de Justiça HEZEdEQUiaS MESQUiTa da 
coSTa para exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições 
do 11º cargo, a contar 12/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V – dESiGNar o Procurador de Justiça cláUdio BEZErra dE MElo para exer-
cer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 12º cargo, nos períodos 
de 5 a 11/4/2021 e 16 a 30/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi – dESiGNar o Procurador de Justiça cláUdio BEZErra dE MElo para 
exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 16º cargo, 
nos períodos de 06 a 31/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vii – dESiGNar o Procurador de Justiça lUiZ cESar TaVarES BiBaS para 
exercer na Procuradoria de Justiça criminal, as atribuições do 16º cargo, 
nos períodos de 1º a 24/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0756/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 8511/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça lUiZ alBErTo alMEida PrESoTTo e 
FRANCISCO CHARLES PACHECO TEIXEIRA para oficiar em conjunto com a 
promotora de justiça aliNE JaNUSa TElES MarTiNS nos autos do Procedi-
mento investigatório criminal-Pic nº 002945-027/2020, de atribuição do 
1º cargo da promotoria de justiça de Tucuruí, a contar de 17/6/2021, sem 
prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0757/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito do 3º cargo da promotoria de justiça de Marabá;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6665/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça lorENa MoUra BarBoSa dE MiraN-
DA para oficiar na audiência de custódia, no dia 12/5/2021, referente ao 
processo n.º 0804613-47.2021.8.14.0028, de atribuição do 3º cargo da 
promotoria de justiça de Marabá, sem prejuízo de suas demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício

Portaria Nº 0758/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7785/2021;
r E S o l V E:
i - dESiGNar a promotora de justiça PaUla SUElY dE araÚJo alVES ca-
MACHO para oficiar nas audiências judiciais, no período de 22 a 24/6/2021, 
referentes aos autos dos processos nº 0800056-05.2021.8.14.0079, 
0800038-37.2021.8.14.0079, 0003861-23.2019.8.14.0079, 0800060-
95.2021.8.14.0079, 0800063-84.2020.8.14.0079, 0800041-
89.2021.8.14.0079 e 0800057-43.2021.8.14.0079, de atribuição do cargo 
da promotoria de justiça de Bagre, sem prejuízo das demais atribuições;
ii - dESiGNar o promotor de justiça HarriSoN HENriQUE da cUNHa 
BEZERRA para oficiar na audiência judicial, no dia 8/6/2021, referente aos 
autos do processo nº 0800087-48.2021.8.14.0089, de atribuição da pro-
motoria de justiça de Melgaço, sem prejuízo das demais atribuições;
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0759/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 9515/2021;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça adlEEr caldEraro SiroTHEaU para 
oficiar em conjunto com a promotora de justiça DULLY SANAE ARAÚ-
Jo oTaKara nos autos do Procedimento investigatório criminal-Pic nº 
004448-031/2021, de atribuição do 3º cargo da promotoria de justiça de 
Santarém, a contar de 5/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTiTUcioNal.
Belém, 18 de agosto de 2021.
Maria do Socorro MarTiNS carValHo MENdo
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0815/2021-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo os afastamentos dos promotores de justiça andré caval-
canti de oliveira, rosângela Estumano Gonçalves Hartmann, Herena Neves 
Maués corrêa de Melo, adriana Maria Primo de carvalho, alfredo Martins 
de amorim, flávia Miranda ferreira Mecchi, arlindo Jorge cabral Junior, 
Suldblano oliveira Gomes e odélio divino Garcia Júnior;
coNSidEraNdo a vacância do cargo da promotoria de justiça de Santana 
do araguaia, do 2º cargo da promotoria de justiça de redenção e dos 1º e 
2º cargos da promotoria de justiça de São félix do Xingu;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito dos cargos das promotorias de justiça que 
compõem a região administrativa Sudeste ii;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 5351, 5668, 
5766, 5771, 6049, 7567, 9065, 9066, 9120, 9121, 9201, 9412, 9592 e 10501/2021;
r E S o l V E:
i – dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa caldaS para 
exercer na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 1º cargo, 
no período de 10 a 14/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
ii – dESiGNar o promotor de justiça lUiZ da SilVa SoUZa para exercer 
na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 2º cargo, no dia 
25/6/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iii – dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa caldaS para 
exercer na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 3º cargo, no 
período de 29/6 a 29/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
iV – dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa caldaS para 
exercer na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 4º cargo, no 
período de 12 a 16/7/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
V – dESiGNar o promotor de justiça aNdrÉ caValcaNTi dE oliVEira para 
exercer na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 4º cargo, no 
período de 22/7 a 5/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Vi – dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa cal-
daS para exercer na promotoria de justiça de redenção, as atribuições do 
5º cargo, nos dias 2/6, 22 e 23/7/2021 e no período de 30/6 a 2/7/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições;
Vii – dESiGNar a promotora de justiça crEMilda aQUiNo da coSTa para 
exercer na promotoria de justiça de conceição do araguaia, as atribuições do 
1º cargo, no período de 7/7 a 5/8/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Viii – dESiGNar a promotora de justiça crEMilda aQUiNo da coS-
Ta para exercer na promotoria de justiça de conceição do araguaia, as 
atribuições do 2º cargo, nos períodos de 20 a 26/4/2021 e 13 a 16/7/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições;
iX – dESiGNar o promotor de justiça SUldBlaNo oliVEira GoMES para 
exercer na promotoria de justiça de São félix do Xingu, as atribuições do 1º 
cargo, nos dias 22, 23, 26 e 27/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
X – dESiGNar o promotor de justiça odÉlio diViNo Garcia JÚNior para 
exercer na promotoria de justiça de São félix do Xingu, as atribuições do 1º 
cargo, no período de 17 a 31/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições;
Xi – dESiGNar o promotor de justiça lEoNardo JorGE liMa cal-
daS para exercer na promotoria de justiça de São félix do Xingu, as atri-
buições do 1º cargo, no dia 1º/6/2021 e no período de 10 a 31/7/2021, 
sem prejuízo das demais atribuições;
Xii – dESiGNar o promotor de justiça alEXaNdrE aZEVEdo dE MaTToS 


